
GOVERNO MUNICIPAL DE IBARETAMA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 072/2011 IBARETAMA-CE, 27 DE MAIO DE 2011

Dispoe sobre a autorizagéo para 0
chefe do poder executivo municipal
a firmar convénio que indica e dé
outras providéncias.

FAQO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE IBARETAMA APROVA E
EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI

Art. 1° - Fica autorizado o Chefe do executivo municipal a assinar convénio
com a Secretaria de Seguranga Piliblica do Estado do Ceara e a Policia Militar
do Estado do Ceara, objetivando criar melhores condicgoes de trabalho na area
de seguranga publica desenvolvidos pela policia militar em todo territorio do
Municipio de lbaretama.

Art. 2° - Para viabilizagéo do referido convénio o Municipio de lbaretama
concedera a titulo de cooperagéo financeira a importancia néo superior a R$
3500,00 (trés mii e quinhentos) reais, pagavel mensaimente e de acordo com
as disponibilidades do erario municipal.

Art. 3° - As despesas decorrentes da execugéo do convénio ora autorizado
correrao por conta de dotagéo orgamentaria do Gabinete do Prefeito, aiocadas
no vigente oroamento do municipio, que seréo complementadas se neoessar 
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Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo revogando suas
disposigoes em contrério, retroagindo seus efeitos a 01 de Abril de 2011.

PAQO DO GOVERNO MUNICIPAL DE IBARETAMA, EM 27 DE MAIO DE
2011.
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FRA coEISON DE MORAES

Prefeito Municipal
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